
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete da Presidência

RESULTADO DEFINITIVO - COMISSÃO RECURSAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve tornar público o resultado definitivo dos
recursos dos procedimentos de heteroidentificação relativos ao Programa de Estágio
Remunerado no Poder Judiciário do Estado do Maranhão, regido pelo EDT-GP-72024.

PÓS-GRADUAÇÃO

Candidato(a) Resultado do procedimento
de heteroidentificação

Observação

ADRIANA ANDRADE COSTA

SILVA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

ALEF DE FIGUEIREDO SILVA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

ALINE ADRIANA LAGO DE

CARVALHO
DEFERIDO

ALYSON LUCAS SILVA COSTA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

ARTHUR VINICIUS LIMA SOUZA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa
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para pessoas negras
(pretas ou pardas).

BETINA VERAS GARCIA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

CAMILA OLIVEIRA FONSÊCA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

CICERO MATEUS MOTA DE

SOUSA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

DARLILSON VALE DE SOUSA DEFERIDO

ELDIMA DANIELE BARROS INDEFERIDO

Falta de envio de fotos e
vídeos previstos no

Comunicado (itens 2.4 e
2.6) , no item V capt 9, dita
as regras de convocação,
não há convocação por
e-mail ou telefone.

EMERSON RODRIGUES

GONÇALVES DA SILVA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

ERIKA BIANCA PEREIRA SILVA INDEFERIDO Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
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não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

FELIPE SILVA DUARTE INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

FELIPE SOARES FERREIRA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

FERNANDO DINIZ LEITE INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

FRANCISCA DENISE DA COSTA

PEREIRA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

HELANY SMITH DOS SANTOS

FEREIRRA
DEFERIDO

JACKELINE NASCIMENTO

CARVALHO
INDEFERIDO

O(A) candidato(a) não
enviou os arquivos na
forma do subitem 2.4 do

comunicado de convocação
e do item 3 do capítulo V do

edital.
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JOÃO VICTOR SOUSA PINTO INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

LETICIA DE SOUSA VALE INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

MARCOS GUSTAVO DE LIMA

DOS REIS
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

MARIA GRAZIELA CORREA REIS DEFERIDO

MATHEUS BARBOSA PIMENTEL INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

MAYCON VINICIUS SILVA DE

SOUSA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

MESSIAS NATANAEL FARIAS

COSTA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa
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para pessoas negras
(pretas ou pardas).

MONALISA DA SILVA SOUSA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

NAYARA THALYNE VIANA BRITO DEFERIDO

PABLO ROGERIO GONZAGA

FERREIRA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

RAFAELA DA SILVA CARVALHO INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

RAPHAEL RAMOS FERREIRA INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

SARAH CRISTINA CHAGAS

CORREIA
INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

SUELLEN BIANCA VIANA KÓS INDEFERIDO Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
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não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

TALITA DA SILVA FERREIRA INDEFERIDO

O(A) candidato(a) não
enviou os arquivos na
forma do subitem 2.4 do

comunicado de convocação
e do item 3 do capítulo V do

edital.

WESLEY SILVA DOS SANTOS INDEFERIDO

Baseados em análise
fenotípica, o(a) candidato(a)
não foi reconhecido(a) pela
banca como público-alvo da
política de ação afirmativa

para pessoas negras
(pretas ou pardas).

São Luís-MA, 26 de abril de 2024

6


